· Conselho de Administração revisitado

Publicado na Revista Companhias em Ação
João Laudo de Camargo(*).

Dúvida alguma existe da importância de um mercado de capitais  eficientes para o desenvolvimento da nossa economia. Para tal, necessário se faz que todos os seus  participantes – bolsas de valores, entidades de balcão organizado, intermediários, auditores independentes e as próprias companhias abertas – desempenhem, adequadamente, as funções que lhes cabem.

Com relação às companhias abertas, importantes atribuições são fixadas para o Conselho de Administração, que deverá ter uma atuação participativa, permanente e, especialmente, pró-ativa.

Critica-se, com boa dose de razão, a forma como são conduzidos os trabalhos no âmbito dos Conselhos de Administração das Companhias abertas. Com base no sistema introduzido pela lei das SA em 1976, entre as atribuições do Conselho de Administração, órgão societário de funcionamento obrigatório para as companhias abertas, encontram-se: fixar orientação geral dos negócios da companhia; fiscalizar a gestão dos diretores e escolher e destituir os auditores independentes.

Parte da crítica antes mencionada refere-se à atuação simbólica de parcela substancial dos membros dos Conselhos de Administração, os quais se abstêm de exercer suas funções, quer fixando a orientação dos negócios sociais, quer desempenhando sua atribuição fiscalizadora de controle da legitimidade dos atos de gestão dos diretores. Em virtude das responsabilidades que lhes são impostas, seus membros deverão se engajar na administração da companhia, exigindo que condições mínimas de funcionamento sejam proporcionadas para desempenho eficaz de suas atribuições.

Como orientadores dos negócios da companhia, os membros do Conselho de Administração deverão conhecer em profundidade a empresa que administram, demandando informações e acompanhando o desenvolvimento dos negócios sociais, através da fixação de metas e objetivos.

O desejado é que parte do Conselho de Administração seja composto pelo maior número possível de profissionais independentes. Essa independência – com relação aos administradores e quiçá com os acionistas, controladores ou não – é de todo desejável, permitindo uma conduta autônoma por parte dos conselheiros, comprometidos apenas com os interesses da sociedade, o aumento do seu desempenho financeiro e a valorização das ações da companhia. Nessa linha, situações comprometedoras dessa independência devem ser evitadas, tais como: reciprocidade na ocupação de cargos (empresas A indicando um administrador integrante de seus quadros para membro do Conselho de Administração da empresa B, da mesma forma que esta indicaria administrador seu para conselheiro da empresa A) e a eleição de membro do Conselho de Administração de funcionário ou administrador de empresa controlada.

No que se refere à estrutura do Conselho de Administração, a experiência estrangeira deve ser considerada. Assim, é de todo recomendável, quando o número de conselheiros assim comportar, a utilização de comitês técnicos no âmbito do Conselho. Dentre eles, destaca-se o comitê de auditoria, que possibilitará uma supervisão do  processo de informação financeira.

Importante observar a atitude ativa, participativa e preventiva a ser adotada pelos membros dos Conselhos de Administração, possuidores que são do dever de diligência no exercício de suas funções. Eventuais irregularidades ou faltas cometidas pelos diretores da companhia de que participam, poderão importar em responsabilidade civil e administrativa, esta junto à Comissão de Valores Mobiliários, caso, não, tenha o Conselho de Administração se estruturado de forma adequada ao desempenho da sua função fiscalizadora.

Fatos recentes evidenciam a importância da matéria. Em Março de 1992 foi publicado um folheto pela Arthur Andersen com o apoio da Bovespa denominado “Conselho de Administração em Ação”. Em Março de 1996 foi editado um opúsculo de autoria de Roberto Teixeira Costa, reeditado em Março de 1997, intitulado “Conselho de Administração – Recomendações Praticas para seu Melhor Funcionamento”. Em Agosto de 1996 a Coopers & Lybrand publicou “O Comitê de Auditoria – Braço Fiscalizador do Conselho de Administração”. Em 1995 foi fundado o Instituto Brasileiro de Conselheiros de Administração  - IBCA, com atribuição de desenvolver e fomentar estudos e debates sobre o funcionamento dos Conselhos de Administração.

O bom desempenho das funções atribuídas ao Conselho de Administração permitirá proteger os investidores de fraudes, salvaguardando o direito dos acionistas minoritários e trazendo uma maior confiabilidade das demonstrações financeiras das companhias.
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